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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

AGOSTINHO PETROLI (PMDB): Seguiu o voto do Relator 
GUSTAVO SPEROTTO (DEM): Seguiu o voto do Relator 
RAFAEL PASQUALOTTO (PP): Seguiu o voto do Relator 
MARCOS BARBOSA (PRB): Seguiu o voto do Relator 

Por unanimidade de votos favoráveis, o Projeto de Lei Ordinária 232/2017 

passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte e dois dias do mês de novembro 
de dois mil e dezessete. 

Vereado 	LNEI CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

VOTO DO RELATROR 

PROCESSO N°: 285/2017 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 232/2017 
VEREADOR RELATOR : ANDERSON ZANELLA 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 14 DE NOVEMBRO DE 2017 
AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES A ATUALIZAR O 
ANEXO I , REFERENTE ÀS METAS FISCAIS CONSOLIDADAS PARA O EXERCÍCIO 
DE 2018, MENCIONADOS NO ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N° 6.304, DE 01 DE 
NOVEMBRO DE 2017." 

O Vereador ANDERSON ZANELLA (PSD), membro da Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contas Públicas da Câmara de Vereadores , após proceder a análise ao 
Processo n° 285/2017, do Executivo Municipal, exara o seguinte Voto. 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade AUTORIZAR O 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES A ATUALIZAR O ANEXO I, REFERENTE ÀS 
METAS FISCAIS CONSOLIDADAS PARA O EXERCÍCIO DE 2018, MENCIONADOS 
NO ART. 1] DA LEI MUNICIPAL N] 6.304, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017. 

2317 201 2017   2018 
1PCA (46) 3,70 4,20 3,00 4,20 
1NPC (%) 3,50 4,20 3,10 4,30 
P18 real (%) 0,50 2,00 0,50 2,00 
Taxa de cán-k.io (R$111.5) 3,25 3,38 3,18 3,29 
SalarioNlínimo(R$) 937,00 969,00 937,00 965,00 
Taxa de juros (Selic) 8,25 8,00 7,30 7,25 

Fontes:Mlnl stérios cta Fazenda e do Planejamento 

A mudança se faz necessária devido à atualização dos índices econômicos 
do Governo Federal, conforme tabela e às alterações dadas pelas emendas aprovadas. 

Diante do exposto, o voto deste relator é FAVORÁVEL, à tramitação da 
matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte dias do mês de novembro de 
dois mil e dezessete. 

Vereador ANDE' 	 ZAN 	A (PSD) 
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